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Origem Destino 

COMPRAS E LICITAÇÕES CM - PROTOCOLO GERAL 

Partes Envolvidas: 

Tipo Código Nome 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

— Comprovante 

N° Protocolo: 1388/2025 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Descrição. QUINTO ADITAMENTO DE CORREÇA".• DE ERROS MATERIAIS, REFERENTE AO QUARTO 
ADITIVO DO CONTRATO N°040/2021. 

ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo 

PROTOCOLO N°1388/2025 
Data: 06/02/2525 14:54:37 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
QUINTO ADITAMENTO DE CORREÇÃO DE ERROS MATERIAIS, REFERENTE AO QUARTO ADITIVO DO 

Descrição: CONTRATO N° 040/2021. 

Criado Por: LUZIAM OLIVEIRA ESPIRITO SANTO CM - PROTOCOLO GERAL 

1° Tramitação 

LUZRRA OLIVEIRA ESPIRrro SANTO /CM - PROTOCOLO GERAL 

criado por 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 05 de fevereiro de 2025. 

Processo Administrativo n° 1388/2025 

Finalidade: Termo Aditivo Contratual do Contrato 040/2021, referente a empresa SILVER — 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI. 

Solicitante: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência 

Exmo. Senhor Presidente. 

Comunico a Vossa Excelência a necessidade de efetivar o aditivo para correção de erro material 

constante no item 02 (dois) do resumo da proposta constante no 4° Termo Aditivo. Assinado no dia 

27/12/2024 (cópias anexas), com vigência até o dia 31/12/2025, oriundo do PREGÃO n° 003/2021 

desta casa Legislativa. o contrato acima mencionado com a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 

serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas 

e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 

quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Desta forma, solicito a Vossa Excelência a análise do quanto solicitado, para que possamos tomar 

as providências cabíveis que o caso requer se assim entender o Exmo. Senhor Presidente da 

Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Eiâiont  e-telirára da Silva 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS no 

040/2021 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público ir :ler: 
cern endereço na Praça da Sibila, s/n - Centro - Simões Filho/Ca, inscrita no ChiPt 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO COSTA 
DOS SANTOS, doravante, denominada, CONTRATANTE e a empresa SILVEM-
V1G1UNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNP) no 25.109.563/0001-43, situado a Rua do 
NO, 335 — tateamento Jardim Pérola Negra - Quadra 17 - tateamento 02 - Ringa - 
Lauro de Freitas/13a, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato SadI, pelo procurador Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO 
MARINHO, portador do documento de Identidade no 13.626391-76 e CPF no 
181.363.540-49, aqui denominada CONTRATADA, resolvem Firmar o presente 
instrumento para o fornecimento de materiais, autorizado pelo despacho constante ito 
Processo Administrativo no 188/2021, Nota de Empenho no 001/2022, referente ao 
Pregão Presencial no 003/2021, que regerá pelas Leis 8.666/1993; 10.520/2002; Decreto 
Federal no 3 555/2000 e pelo Decreto Municipal e° 1.078/2007 e legislação Pertinente, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os principias da teoria geral 
da Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1 	CAOSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contrafação de pessoa juridica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 
guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de SillitieS 
Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necesserios para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

§ 	O objeto date CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital do Pregão ~ciai 
il° 003/2021  e seus Anexos que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição. 

2, 	CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos r canos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas: 

Orgão/Undade: 01.01.001 - Câmara Municpal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Aças das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.9039.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa litrid' ia 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

77, 

A contrafação será efetivada segundo o regime de execução é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

	

3.2. 	O valor global deste Contrato é de R$ 1.093.511,15 (hum milhão noventa e trás mil, quinhentos e 
onze reais e dezesseis centavos). 

	

3.3. 	Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado: 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, Inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicilio ou a Sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.490 de 07 de julho de 2011. 

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Blindes Filho 
mensalmente na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, Anexo II do Termo de Referencia - I.R. 

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lel vigente. 

	

3.6. 	O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto tia Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 

	

3.7. 	Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributddes; 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatora ou dos documentos pertinentes ao serviço, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acariciando qualquer ônus para a Contratante; 
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3.9. 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previderciárla e trabalhista da CONTRATADA nos sidos oficiais, devendo seu resultado ser 
Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável; 

3.11. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 
em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de 
folie:Umente ou similar, devendo ser entregues rio prado máximo de 98 (quarenta e oito) horas: 

Durante a entrega dos materiais, ficam sob responsabilidade do fornecedor; 
Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 
entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis, sob pena de 
cancelamento da compra. 

3,12. Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Pilho, Iccah,ada na praça da 
Biblia, 	— Centro — Simões Filho/Ba. 

3.13. Caberá à Cãmara Municipal, a responsabilidade de gerendar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos; 

3.11. As especIficadies não mencionadas (especificadies omitidas), não isentam a empresa fornecedora 
dos materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor; 

Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após vedficação das especificações descritas, todos os 
erros, Incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especincaçães, para 
que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, Incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe.  

Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades 
na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(ães) necessária (5). 

3.11.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e prevIdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada. 

3.18. Quanto às condições de recebimento, estas estão estabelecidas no Rem 5 do TR. 

9. l: .-.-011189EAQUARTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--25UEICONTRATAÇÁO - 

)51/4  

	

9.1. 	E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferenda, total ou parcial do Contrate, bem como a fusão, a o ou Incorporação da 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

cL4usupymug4,-VIGÉNaA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. 	O prazo de vigência e execução do Contrato será de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 
2022, perfazendo 12 (doze) meses, prorrogável por Iguais e sucessivos períodos, por se tratar de prestação 
do serviço conlinuado, conforme o art. 57, II, da Lei Federal de nO 8.666/93. 

CL4USULAR:CA*7i OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 	A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1.1 	Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este Termo de 
Referência e demais condlgEes estabelecidos no Edital do Pregão Presenciai de no 003/2021, com a 
alocação dos empregados neeessados ao perfeito cumprimento dos cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste documento e em sua proposta de preços. 

6.1,2 	Fornecer sistema de comunicação eficiente e eficaz para comunicação 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 7 (sete) dias por semana com a linha de comando da CONTRATADA, para 
informações/odentações/dechbes necessárias em função de ocorrências surgidas. 

6.1.3 	Reparar, corrigir, remover ou subsbtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo lixado 
pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6,1.9 	Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 19 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 13.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.1.5 	Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE e neste Termo de 
Referência. 

6.1.6 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos das serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e deterrninaL5eb em vigor: 

6.1.7 	Manter os empregados devidamente identificados através do uso de crachás, com fotografia 
recente, e uniformizados de forma condizente com o serviço a executar e com as exigências deste 
documento, dentro dos padrões de eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o 
disposto na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a CONTRATADA submeter amostra antes da 
assinatura do contrato para aprovação, por parte da CONTRATANTE, do modelo, cor e qualidade 
do tecido, estando resguardada a esta o direito de exigir a substituição daqueles julgados 
Inadequados, sendo o uniforme de acordo com o especificado. 
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6.1.8 	Entregar o conjunto de uniformes completo a cada um dos empregados, nas quantidades e 
periodicidade constantes neste documento, mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá 
ser enviada à CONTRATANTE. O custo com os uniformes, equipamentos ou materia,s não poderão 
ser repassados aos empregados. 

	

6.1.9 	Observar as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho, Inclusive fornecendo os produtos 
aprophados aos vigilantes expostos ao sol e os Equipamentos de Proteção Individual (Elfls), 
quando for o caso. 

6.1.10 Fornecer todos os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, ainda que não haja 
previsão expressa neste Termo de Referencia, sem custo adicional para a CONTRATANTE, a fim de 
atender as Normas de Segurança e de Mediana do Trabalho, 

6.1.11 Apresentar A CONTRATANTE, no Inicio da execução dos serviços, a relação de armas e cópias 
autenficadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão 
de obra nos postos Indicados no item 3.5 deste Termo de Referência. 6.24. As armas deverão 
receber limpeza e lubrificação adequada e as muniçôes deverão ser substituidas por novas, a cada 
12 meses, em caso de renovação contratual. 

6.1.12 A CONTRATADA deverá realizar vistoria e manutenção nas anuas e munições a cada 03 (três) 
meses, garantindo que as mesmas estejam em perfeita funcionamento e apresentando relatório a 
esta Administração. 

6.1.13 Recomendar ao vigilante que a anta deverá ser utilizada somente em legitima defesa própria ou de 
terceiros e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outras meios 
para a solução de eventual circunstánda ou probiema Identificado. 

6.1.19 Não permitir que os empregados lotados nos postas saiam armados do serviço. 

6.1.15 Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos funcionários, bem como 
apresentar a esta Administração, cópia do registro de frequência dos finais de semana e feriados. 

6.1.16 Não contratar empregado para prestar serviços para a CONTRATANTE que seja familiar de agente 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, em 
conformidade com o disposto no artigo 79  do Decreto no 7.203, de 4 de junho de 2010. 

6.1.16,1 Considera-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em Unha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

6.1.17 Caso a CONTRATADA seja regida pela Consoildação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar 
a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

6.1.17.1 Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de Identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso; 

Página 5 de 21 

Edição 2.558 | Ano 2025
20 de março de 2025

Página 245

Certificação Digital: 0DCSE8WQ-IVYYEKAR-2B3ADGVC-W9NZD3ER
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



1 	041810 	OFICIAL 	
Segunda-feira, 31 de janeiro de 20121 Edição 13361Caderno I 

	
10 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE ucrrAÇÕES E COMPRAS 

	

Edição 2.558 | Ano 2025
20 de março de 2025

Página 246

Certificação Digital: 0DCSE8WQ-IVYYEKAR-2B3ADGVC-W9NZD3ER
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



DIÁRIO 4 OFICIAL 
Segunda-feira, r dejaneiro de 20221 Edição  N° 15361Caderno1 11 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

6.1.25 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE. 

6.1.26 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido a flm de evitar desvio de função. 

6.1.27 Ocorrendo mudanças de endereços da CONTRATANTE, na vigência do contrato, ficará a 
CONTRATADA obrigada a executá-la nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro da 
área pertencente à jurisdição do Município, obedecido o disposto no art. 65 da lei 8.666/93. 

6128 Prestar esclarecimentos a Administração sobre eventuais atas ou fatos desabonadores noticiados 
que a envolvam a CONTRATADA, Independentemente de solicitação. 

6.1.29 Instruir os vigilantes quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CAMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO. 

6.1.30 Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal do Contrato 
ou servidor designado, Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e 
Disdplinares sem, contudo, caracterizar ou manter qualquer vinculo empregando com a 
CONTRATANTE. 

6.1.31 Manter, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida por Lei para 
exercido da atividade e que gozem de boa saúde fisica e mental e de conduta irrepreensível, 

6.1.32 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-Ia na execução do Contrato. 

6.1.33 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer Irregularidade ocorrida, que impeça ou retarde a 
execução do contrato,  efetuando o registro da ocorrénda com todos os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao seu esclarecimento. 

6.1.39 Fornecer mensalmente, para verificação da CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárlas, do FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefIcios trabalhistas, 
em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente partidoarem da execução dos 
serviços contratados: 

6.1.35 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação mensal, pela CONTRATANTE, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, implicará a 
possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis; 

36 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualincação exigidas na licitação 

)\ i‘  5,1.37 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorninda do cumprimento do Contrato. 

, 
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6,1.38 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Gestor/Fiscal do Contrato para o 
acompanhamento da execução do mesmo, prestando, prontamente, todos os esclarecimentos que 
lhes forem solicitados e atendendo às redamaçães formuladas. 

6.1.39 Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serviços, horários de turnos, - 

rondas e, ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas pela CONTRATANTE, quanto á 
execução dos serviços contratados. 

6.1.10 Permitiu sempre que necessário, que o Gestor/Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE 

tenha acesso ao controle de frequência. 

6.1,11 Fornecer à CONTRATANTE, através do seu preposto, com data anterior ao atesto da fatura, 

relatório técnico mensal devidamente assinado pelo RREPOSTO, abrangendo minimamente os 

pontos necessários para controle e acompanhamento dos trabalhos inclusive as ocorrências e será 

ajustado, se houver necessidade, no decorrer do contrato de comum acordo com a CONTRATADA, ' 

sob pena do não atesto da fatura. 

6.1.12 Efetuar o controle de entrada e salda de pessoas e o controle de entrada e saida de bens materiais 

da CONTRATANTE, sendo a forma a executar através do sistema informatizado e/ou manual, de 

acordo com as Instruções da fiscalização do contrato. 

6.1.43 Impedir o acesso de pessoas, vendedores, pedintes, angariadores de donativos, ambulantes e 

assemelhados às Instalações, sem que estejam devida e previamente autenzados pela 
CONTRATANTE. 

6.144 Realizar, anualmente, exames de condicionamento rGiCO COM os vigilantes, sem ónus para a 

CONTRATANTE, substituindo aqueles que não estejam aptos a desempenhar as atividades 
exigidas. 

6.1.45 Responsabillzar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências da 

CONTRATANTE, bem como o retomo por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes 

coletivos e nas situações onde se faça necessária a execução do transpate em regime 

extraordinário. 

6.1.46 Criar métodos de incentivo profissional visando a motivar o vigilante no desempenho de suas 
atividades. 

6.1.47 Antecipadamente, qualificar os funcionários reservas, visando a dar-lhes as condições para ter um 

excelente desempenho nos serviços prestados à CONTRATANTE. 

6.1.48 Realizar, sem prejutzo dos serviços, quando e conforme solicitação pela CONTRATANTE, sem ânus 

adicionais para os vigilantes, os cursos de reciclagem que se fizerem necessários. 

5.1.49 Não permitir que os seus funcionários executem quaisquer outras abvidades durante o horário ern 

que estiverem prestando serviço na CONTRATANTE. 
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6.t.50 Responsabilizar-se pela segurança e manutesnção da ordem nas dependências da CONTRATANTE. 

6.1.51 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições, quallfidições e deveres dos vigilantes. 

64.52  Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu quadro 
administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que não comprometam a execução 
dos serviços, proceder a entrega de contracheques, vale transporte, vale alimentação e outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

6.1.53 Qualquer atraso ocorrido na apresentaç-ão da fatura ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo em 
Igual número de dias de vencimento da obrigado da CONTRATANTE: 

6.1.54 Atraso no pagamento decorrente das circunstândas descritas na obrigação anterior não exime a 
CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 

6.1.55 Manter todos os turnos preenchidos e com o quadro de pessoal suficiente para atendimentos dos 
serviços, providenciando a Mediata substituição dos empregados, conforme previsto neste 
documento, sem Interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

5.1.56 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seus empregados, bem como o 
cumprimento da carga horária e da escala de serviço. 

6.1.57 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimanio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, 
negligência ou Imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressardmento a 
preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovado de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao 
direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o 
Contrato, de pleno direito. 

6.1.58 Não CAUCIONAR ou ublizar o Contrato para qualquer operado financeira, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de resdsão contratual. 

6.1.59 Permitir aos seus empregados que possam optar por receber vales refeido ou alimentação, que 
deverão ser amplamente aceitos na localidade de execução do serviço ou de residência 

6.1.50 ResponsabilIzar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou outros que mantenham vinculo com esses, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE, cumprindo todas as suas obrigações que as leis trabalhistas e 
preddenciárlas lhes assegurarem e demais exigências para o exercido das atividades. 
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6.1.61 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a ser causadas : 
por seus empregados ou preposto, a terceiras ou ao próprio local de serviço, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 
1993. 

1.52 Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislado vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor competente da 
CONTRATANTE, a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS referente a força de trabalho 
alocada às atividades objeto desta licitado, para fins de liberação dos pagamentos das faturas 
apresentadas à Administração. 

6.1.63 Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, prevIdenclados, fiscais, comerciais e 
outros decorrentes de sua condido de empregador, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal. 

6.144 Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CÃO, em formulário próprio do Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrênda de acidente com seus empregados • 
nas dependências da CONTRATANTE 

6.1.65 Realizar às suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários na 
admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus empregados. 

6.1.66 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE: 

1 	6.1,66.1 Mensalmente, a escala de trabalho dos empregados. 

6.1.66.2 A apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, 
conforme estipulado na CCT. 

6,146.3 Apresentar por ocasião da assinatura do contrata a relação dos empregados indicados 
para os serviços com a respectiva avaliação individual, sob pena de impugnação daqueles 
Que não preencherem as condições necessárias. 

6.1.66.4 Apresentar à Administração, na data de assinatura do contrato, a relação de armas e 
cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão 
utilizadas pelos seus funcionários; 

6.1.66.5 ivresentar, na data de assinatura do contrato, o atestado de antecedentes civil e 
criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas dependências da CONTRATANTE. 

6.1.66.6 Apresentar ao Gestor/Fiscal do Contrato, com até 05 (cinco) dias corridos após o inicio da 
prestação dos serviços, as fichas dos empregados devidamente digitadas, conforme o 
padrão repassado pela CONTRATANTE, contendo toda a identificação do funcionário: loto • 
3x4 de frente e recente, tipo sanguíneo/fator RH, filiação, número da identidade com ' 
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.f 

data de expedição e órgão expedidor, CPF, andor 	completo e telefone (s) para 	• 
contato. 

6.1.66.7 Após a definição da vq,o funcional, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao 
Gestor/Fiscal do Contrato, o comprovante de formação técnica especifica da mão-de-abra 
oferecida, através de cópia autenticada do Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes expedido por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas de acordo 
com a legislação. 

	

6.1.67 	Ter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 
solicitados pela Administração, bem corno Impedir que o funcionário que cometer falta 
disciplinar, qualificada como de natureza grave, sela mantido ou retome M instalações da 
CONTRATANTE; 

	

6.1.68 	Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado: 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo Inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo municiplo, relativo ao 
domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011; 
Comprovante de autorização para compra de armas e respectivos registras das armas 
disponíveis, necessárias ao cumprimento da execução dos serviços, conforme determina a 
Portaria n.o 3.233/2012, alterada pela Portaria 3.2513/2013-DG/DPF. 0 registro de cada arma 
deve induir, pelo menos, o número da arma, o nome do proprietário, a espécie, a marca e a 
calibre; 
Comprovante de recolhimento da garantia contratual; 
Apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, conforme 
estipulado na CCT; 

I) 	Relação dos empregados indicados para os serviços com a respectiva avaliação individual, sob 
pena de impugnação daqueles que não preencherem as condições necessárias; 
Atestado de antecedentes ciai e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas 
dependências da CONTRATANTE; 
Após a definição do corpo funcional, bem coma em caso de substituição de algum componente, 
repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Gestor/Fiscal do Contrato, o comprovante de 
formação técnica especifica da mão-de-obra oferecida, através de cópia autenticada do 
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes expelido por instituições devidamente 
habilitadas e reconhecidas de acordo com a legislação. 
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CLAUSURieVifel:RROAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a. 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referênda, 

	

7.1.2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON1RATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

7.1.3 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providencias cabíveis; 

	

7.1.4 	Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção; 

	

7.1.5 	Prestar as Informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

	

7.1.6 	Vetar o emprego de qualquer produto/serviço que considerar incompative com as esPedFICações I - 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danibtar seis 
bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde das pessoas. 

	

7.1.7 	Atestar as notas fiscais/fatura apenas quando da efetiva prestação do objeto Contratado. 

	

7.1.8 	Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabeleddas no Edital e seus anexos. 

	

7.1.9 	Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA. 

7.1.10 Não permitir que os empregados da CONTRATADA reolzem horas extras. 

7.1.11 Não praticar atos de ingerêncla na administração da CONTRATADA, tais como: 

7.1.11.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela Indicados; 
7.1.11.2 Direcionar a contrafação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
7.1.11.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contrafação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 
7.1.11.4 Considear os trabalhadores da CONTRATADA 031110 colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contrafação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

2 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das o doações trabalhistas, 
previdendárias e para com o FGTS, especialmente: 
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• 

	

7.1.12.1 	A concessão de fédas remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem : • 
como de auxilio-transporte, auxilia-allmentação e auxilio-saúde, quando for devido; 

	

7.1.12.2 	O recolhimento das contribuições previdendárias e do FGTS dos empreggdnx que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 
qualquer irregularidade; 

	

7.1.12.3 	O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do Contrato. 

A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, Inclusive seus equipamentos e 
Instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 
por ela designado. 

7,1.14 Proporcionar todas as fadlidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
dos prazos e condições estabelecidos no contrato. 

7.1.15 Realizar Inspeções nos postas de trabalho mantidos em suas dependências efetuando os devidos , 
registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciencla formal à C0N1TUXTADA acerca de 
possíveis irregularidades. 

7.1.16 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação. 

7.1.17 Rejeitar os serviços execuMdos em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
exigindo sua corredio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1.18 Exigir o Imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que no ' 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, • 
que adote postura Inconveniente ou Incompativel com o exercido das atribuições que lhe foram 
designadas. 

7.1.19 Relacionar as dependências das Instalações (Nicas, bem como, os bens de sua propriedade que 
serão dIsponlbilIzados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado 
de conservação. 

7.1.20 Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, relevante ou que atentem 
contra o patrImanio, através da intermedlação do PREPOSTO. 

7.1.21 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos minlmos de 
qualificação profissional exigidas, solicitando substituição, se for o caso. 
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8. 	CIÁNSU.OVOITAW4:0PS PENAL1DADES1- 

	

8 1 	Comete Infração administrativa a CONTRATADA que 
8.1,1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decor ic.a Lia 

contratação; 
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
8.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.5. Cometer fraude fiscal; e 
8.1.6. Não mantivera proposta. 

Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
nos termos do Regulamento de Licitações; 
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações ' 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos ! 
sigrafkativos para a Administração; 

8.2.2. Multa: 
Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da: 
parcela inadimplicia, afê o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso • 
será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
Inexedação total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da ! 
obdgação inadimplida. 

8.2.3. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Câmara de Simóes Alho pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

8.2.9. Suspensão de ildtar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

6.2.5. As sanções previstas nos subnens 8.2.1, 82.3 e 8.2,4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas. 

8.2.6. Eventuais muitas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
8.2.7. Também Atam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por medo dolosos, fraude fiscal no; 
recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude. 
de atos gagos praticados. 

• 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarse-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditádo e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto , 
no Regulamento de Lidtaçõrev. 
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A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 

Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante. 

RS. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta- - 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o' 
principio da proporcionaldade. 

9. 	CLFUSULA.NONA-DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
A fiscalização e a gestão eu acontanlidnien:o da execução do Contrato caberão a Contratante, 
através de servidores designados com puderes para verificar se os materiais serão entregues de : 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. A fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto. 
§ I° Em caso de eventual Irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, 
o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências f 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excite nem reduz a responsabilidade ! 
da CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por quaisquer Irregularidades, e, na sua ocorrência, ' 
não implica correspansabilidade do Poder Público ou de seus agentes e empastas. 

.8e.tetágSig,0"7,00.1‘FSTAMENTO 
10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de reviso de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 

11, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Camara Munidpal, desde que acompanhada da documentação que 
comprove a efetiva procedênda do pedido, nos termos do disposto no Termo de Referência. 

n. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei no 8.666/1993. 
§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993. 

§ 29. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

.„9 ¥ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-~irkariWtri, 
12.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Udtação rt9 

017/2021, Pregão Presencial n° 003/2021 e seus respectivos Anexai, bem como ao lance ou 
Proposta de Preços independente de suas transcrições. 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO n°04012021. 

OBJETO: Contrataçáo de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilánco armada, 
e guarda de bens patrimoniais. nas dependências Internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários Para sua esecna2 
conforme condições, quantidades e exigènelas estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS 
DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

o 	-u 
i 	I 
, 

-',. -- . . ÍNDICE 
II M I --.  

.(S! 
APLICA

--
DtsuE APL ICÁVEL) 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SALÁRIO BASE 12 1.12215 13.109,76 
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 12 850% 95,11 1 114 93 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 30 00% 336,74 4,0'l093 
INTERVALO INTRA JORNADA 12 15 995 1.791,00 
DIA DO VIGILANTE 12 9,95 119,422i 
PRODUTIVIDADE 12 
RISCO DE VIDA 12 
OUTROS (ESPECIFICAR) 12 

TOTAL GRUPO "A" 20.566,02 

GRUPO "B" - ENCARGOS 

ÍNDICE (SE ENCARGOS 	!QUANTIDADE 
APLICÁVEL) 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS 	1 
5/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO colsrwm 	1 

12 	77,59% 
13.57/ /1 

TOTAL "A"+"9" 34.143,81 

GRUPO "C" - INSUMOS 

VALOR TOTAL INSUMOS QUANTIDADE INDICE (SE 
APLICÁVEL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

UNIFORMELESUIPAMENTOS 12 50,00 600,00 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 20 00 240 00 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 12 14 00 168,00 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA 12 14,00 2.14,00 
VALE TRANSPORTE 12 880 	779,01 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLOGICA 12 110,18 1.322,16 

AUXILIO FUNERAL 12 3,50 4200, 
EXAME MEDICO NR 7 E 9 12 12,00 141,00 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 12 15 00 1:30,0-0 
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FORNECIMENTO DE ALGEMAS 12 100 120 00 
OUTROS LESPECIFICAR) 

TOTAL GRUPO "C" 5.733,97 

TOTAL "A"+"8"+"C" 39.877,76 " 

GRUPO "O" - DEMAIS COMPONENTES 

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE  IND10E (SE 
APLICÁVEL) VALOR TOTAL 

DESPEÇAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS 1  503% 993,89 

MARGEM DE LUCRO 5,00% 2.093,58 

TOTAL GRUPO "D" 
T 

4.087,47 

TOTAL "A"+"13"+"C"+"D" 43.965,25 

TRIBUTOS 
INDICE (SE QUANTIDADE APLICÁVEL) VALOR TOTAL 

POSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS , 	3,00% 1.40744 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JuRima 
CONTRIBUIÇÃO soam wato 
LÍQUIDO - CSLL 
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL- COFINS 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOGA 
- PIS/PASEP 
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2005 

3,30% 1.548,40 

TOTAL GRUPO ^r 1956,04 

TOTAL "A" +"B" +"C" 4-"D" +"E" (TOTAL MENSAL) 46.921,29 
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REFERENTE A 02 (DOIS) POSTOS COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 HORAS 
NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

t 
DESCRIÇÃO QUANTIDADE INDICE (SE 

APLICÁVEL) 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

SALÁRIO BASE e 1.122,48 8.979,89 
PREMIO DE BOA PERMANÊNCIA 8 8,50% 95,91 763,29 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 8 30,00% 336,79 2.693,95 

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 0500 8 2,32 48741 

HORA NOTURNA REDUZIDA e 6,63 198,99 

1DSR REFLEXO HORA NOTURNA 8 40,20 278,96 

INTERVALO INTRA JORNADA ta IS 9,95 321,60 

DIA DO VIGILANTE 8 9,95 1.154,00 
PRODUTIVIDADE 8 9 El 
RISCO DE VIDA /3 
()LITROS (ESPECIFICAR) 8 

TOTAL GRUPO "A" 19.927,75 

GRUPO "B" - ENCARGOS 

_ 
ENCARGOs QUANTIDADE ÍNDICE (SE 

APLICÁVEL) 
VALOR 

UNITÁRIO 1 VALOR TOTAL . 

ENCARGOS SOCIAIS 9/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA) 

8 77,54% 9.600/17 

TOTAL "A"+"B" 

GRUPO "C" - INSUMOS 

24.728,22 

INSUMOS QUANTIDADE ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) VALORVALOR UNITARIO 

TOTAL 

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 8 50,00 0O .0O . 

30,00 ARMAS E MUNIÇÕES 8 30,00 

TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 8 20,00 160,00 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 8 14,00 112,00 

VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA 8 19,00 1.928,00 

VALE TRANSPORTE 8 8,80 517,21 

ASSISTÊNCIA MEDICA E 
ODONTOLÓGICA 

8 
110,18 881,49 
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AUXILIO FUNERAL 8 3,50 28,00 
EXAME MEDICO NR 7 E 9 8 12,00 96,00 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 8 15,00 120,00 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 8 10,00 80,00 
LANTERNA COM PILHA 8 	i 18,00 18,00 
COLETE A PROVA DE BALAS 8 25,00 25,00 
OUTROS (ESPECIFICAR) 8 

TOTAL GRUPO "C" 3.895,65 

TOTAL "A"+"B"+"C" 28.623,87 

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES 

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE ÍNDICE (SE • APLICAVEL) VALOR TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS 5,00% 1.131,19 

MARGEM DE LUCRO 5,00% 	1502,75 

TOTAL GRUPO "D" 2.933,95 

31.557,32 

GRUPO "r - TRIBUTOS 

TRIBUTOS QUANTIDADE ÍNDICE (5E 
APLICÁVEL) VALOR TOTAL 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 3,00% 1.010,T9 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURiDICA - IRPJ 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL 

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S, 
SOCIAL - COFINS 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SO(2AL 
- PIS/PASEP 

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 12312006 

3,30% 
1.111a 

TOTAL GRUPO "E" 2.121,82 

TOTAL "A"+"13"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 33,679,64 
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TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR NO 001/2022 
AO CONTRATO DE N°040/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES PILHO, NO ESTADO DA BANIA, Ente de Direito Púbico, 
CNP) n° 13.612.270/0001-03 com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho-VA, CEP: 
43.700-000, neste ato representado por seu Presidente, o Ermo. Vereador ERIVALDO COSTA 
DOS SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNP) n° 25.109553/0001-93, situado na Rua do Paço 335 
- tateamento Jardim Pérola Negra, Quadra 17 — Loteamento 02 — Itinga — Lauro de Freitas/BA, 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Sodal, pelo Sr. ALCIR 
DA CONCEIÇÃO MARINHO portador do RG no 13.626.391-76, SSIVRA, Inscrito no CPF/MF sob 
o nu 181.363.590-99, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e 
acordam, o presente TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO, nos termos do artigo 65, Inciso I, alinea 
4 e seu parágrafo § 10, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e peias cláusulas a seguir exorem+  , definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

Considerando a possibilidade de diminuição do quantitativo do objeto contratual pela Administração 
Pública, avaliadas sob o principio da proporcionalidade em seus aspectos da adequação, 
necessidade em sentido estrito, toma-se necessário a modlfiroicão do valor contratual pela 
supressão do valor do saldo existente. Assim, alterou-se somente o quantitativo da obrigação, 
estando o contraNdo obrigado a aceitar a supressão, que Importar a modificação do valor 
contratual. 

Considerando que a modificação está amparada na legislação aplicável; 
Considerando que a diminuição Ubá dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) para 
acrésilmo ou supressão; 
Considerando, por fim, o principio da legalidade economicidade e proporcionalidade. 

°Afouta PRIMEIRA 
No, a parlir do dia 01/09/2022, modificado o contrato n° 090/2021, cujo objeto é a contratação 
de pessoa jurídica especializada para prestar serviços continues de vigilância armada e guarda de 
bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara municipal de Simões Finto, 
com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, com a redução do quantitativo conforme descriminado no ANEXO ÚNICO, alterando 
valor contratado da seguinte forma; o valor global de R$ 1.093.51146 (hum mrlháo noventa e três 
mil, quinhentos e onze reais e dezesseis centavos) passa a ser de R$ 820.289,08 (oitocentos e 
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vinte mll, duzentos e oitenta e quatro reais e alto centavos), mediante supressão de 24,99% (vinte 
e quatro virgula noventa e nove por cento) correspondente ao valor de R$ 273.227,08 (duzentos e 
setenta e três ma, duzentos e vinte e sete reais e cito centavos), permanecendo Inalteradas as 
demais clausulas. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

As partes declaram tão haver valores e pagamentos a reclamar, uma da outra, a qualquer titulo e 
em qualquer época , relatIvamente às obrigagnes assumidas, beM como quaisquer IndenIzaçães, 
em virtude da supressão correspondente a 2429 (vinte e quatro virgula noventa e nove por 
cento), ora firmada. 

E, por estarem de pleno acordo, armam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de 
Igual teor e forma, na preseng 	testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Fllho hla, 31 de de 2022 

  

ERIVALDO 
dmARA 

jiIS SANTO 
MAL 13E SIES I.HO/BA— CONTRATANTE 

SI ER WGILAN 

TESj EMUNIfAS. te.  

5- 
053  . 418. 635 -35zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 

TRATADA 

y„,-.  
C22: g16 54 11. 155ei - 
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ANEXO ÚNICO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR NDt722 

GUETO: Contrata* de pessoa jurídica especializada para prestar seMeos condnucs de vloiânda 
armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependêndas Internas e externas da Câmara Munidpal de 
SmOes Alho, com fornecimento de uniformes, maters e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condig5es, quantidades e edgandas estabelecidas neste Edital e seus Anexos 

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO 1 VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

*Pinas N F 
i'lit '. • 
. e 

SALARIO BASE 12 1122,18 13.469,76 
PREMIO DE BOA PERMANÊNCIA 12 8,50% 9541 1.144,93 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 31) 00% 336,74 4.090,93 
INTERVALO INTRAJORNADA 12 15 9,95 1.791,130 
DIA DO VIGILANTE 12 9 95 119 40 
PRODUTIVIDADE 12 
RISCO DE VIDA 12 
OUTROS (ESPECIFICAR) 12 

TOTAL GRUPO W 20.566,02 

GRUPO "6" - ENCARGOS 

-1 MCARGOS QUANT IDADE ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

VALOR 1 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS 
SiREMUNERAÇÁO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA) 

12 7754% 
13.577,79 

a3303 
34.34341: 

GRUPO 'C' - INSLIMOS 

INSUMOS QUANTIDADE 	N ICE (SE 
APLICÁVEL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

,UNIFORME/EQUIPAMENT5S 12 50,00 600 00 
TREINAMENTO FIOU RECICLAGEM 12 20,00 290,00 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 12 14,00 168 00 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA 
&Rica 12 14,00 2.142,00 
VALE TRANSPORTE 12 480 775,81 
ASSISTENCA MEDICA E 
noogratânica 12 110,18 1.322,16 

	À 
R R 
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DettiírzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 k 

AUXILIO FUNERAL 12 3 50 42 DO 
EXAME MEDICO NR 7 E 9 12 12,00 1440 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 12 15,00 180 00 
TORNECINIENTO D8 ALGEMAS 12 10.00 120 00 
OUTROS (ESPECIFICAF) 

TOTAL GRUPO "C" 5.7.3-aí 

TOTAL "A"t 'B"1-"C" 3981778 

GRUPO "0"- DEMAIS COMPONENTES 

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE INDICE (SE 
APLICÁVEL VALOR TOTAL 

DESPESAS ADMINISTPATIVA8 
DIRETAS E INDIRETAS . 5,0081 	1.993,09  
MARGEM DE LUCRO  	5 00% 2.093 58 

' 	TOTAL GRUPO "IM 4.087,47 

. 	43.965,25 

TRIBUTOS QUANTIDADE INDICE (SE VALOR TOTAL APLICÁVEL) 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - 155 3,0070 1.107,e4 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
IURIDICA 
CONTRIBUIÇAD SOCAL LUCRO 
SUEM] - GSM 
CONTRIBUIÇAO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL- COFINS 
PROGRAMA DE INTEGRACAO 
SOCIAL - PIS/PASEP 
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA  
ENQUADRADA NA LEI 
COTIM EMENTAR 123/2006 

3,3081 1.518,40 

' TOTAL GRUPO " 2.956,04 

TOTAL "A"+"B" 	+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 46.921,29 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM IN (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DR SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

_igft.) 
BASE 4 1122,48 4,4E9,93 

PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 4 0,50% 95,91 301,69 

ADICIONAL DE PERICULOS1DADE 4 30,00% 336,74 1,396,97 

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÁS 
05:00 4 2,32 293,75 

HORA NOTURNA REDUZIDA 4 6,63 99,50 
DSR REFLEXO HORA NOTLRNA 4 90,20 139,99 
INTERVALO INTRAJORNADA 4 15 9,95 60,80 
DIA DO VIGILANTE 4 9,95 597,00 
PRODUTIVIDADE 4 00 
RISCO DE VIDA 4 
OUTROS (ESPECIFICAR) 

GRUPO 13 ENCARGOS 

ENCARGOS QUANTIDADE 
AMPLIDICAVEL") 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS 
S/ REMUNERAÇÃO (CONFORNIE 
CONVENÇÃO 'CLET1VA) 

4 77,54% 4 900,23 

-- 
11364,10 

GRUPO ''C" - I NSUmOS 

I 	DICE (SE VALOR 
UNITÁRIO 

50,C0 

- VALOR TOTAL 'I'l 	! 	' MOS 	. APLICAVEL) QUANTIDADE 

4 UNIFORME/EQUIPAMENTOS 200,00 
ARMAS E MUNIÇÕES 4 	1 32,00 15,00 
TREINAMENTO/OU RECICLAGEM ` 	I 20,00 60,00 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 4 	j 14,00 56,00 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SUOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

   

VALE ALIMENTAÇA0 / CESTA 
BÁSICA 4 14,00 714,00 

VALE TRANSPORTE 4 8,80 258,61 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
IDOONTOLÓGICA 4 

110 18 410 72 
AUXILIO FUNERAL 4 3,50 14 00 
EXAME MEDICO NR 7 E9 4 12,00 48,00 
RECRUTAMENTO E SELEÇA0 4 1500 60,00 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 4 1000 40 00 
LANTERNA COM PILHA 4 1000 9,00 
COLETE À PROVA DE BALAS 

4 
25,C0 12,50 

OUTROS (ESPECIFICARi_ 

TOTAL GRIPO "C 
, 

1,947,83 

14.311,92 

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES 

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE] APINDI_SE (SE  LItAVEL) VALOR TOTAL ' 

DESPESAS ADMI NIS-IPAT , VAS 
DTRErAS rz TNDIPETAS 7 i5,59 

MARGEM DE LUCRO 5,00, 	751 17  

TOTAL GRUPO "D ' L 	1.466,96 

15.778,89 

GRUPO "E" - TRTBIUTOS 

QUANTIDADE APLICÁVEL)INDICE (SE  
!APLICÁVEL)  VALOR TOTAL ' 

' 
I POSTO SOBRE SERVIÇOS - I SS 3,00* 505 ta 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA.- IRP1 
CONTRIBUIÇÃO SCCLAL LUCRO 
LIQUIDO - C5LL 

CONTRIBUIÇÃO FINANCJAME 	O 
5. gontit - COFIES 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA UM 30% 
COMPLEMENTAR 123/2006 555 72 

TOTAL GRUPO "E 1060,91 

16.839,80 

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNITÁRIO  
VALOR 

VALOR TOTAL 

MARIA 	DE RONDA 	NOTURNA COM 
VIGILANTE 	ARMADO 	MOTORIZADO, 
INCLUIDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, %SUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E(OU ÁLCOOL, 

131 DIÁRIAS 471,00 55.151,00 

BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PEREETA EXECUÇÃO. 

RESUMO DA PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS TURNOS 
NÁ DE 

VIGI/ANTE 
5 

VALOR 
MENSAL RA 

VALOR 
ANUAL R$  

01 
03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo. 

12 
46,921,29 563.055,48 

02 
01 (hum) posto com 04 (quatro) 
vigilantes 	armados, 	12 	horas 
noturnas de segunda à domingo. 

04 

16.839,80 202.077,60 

03 

131 	diárias 	de 	ronda 	armada 
motorizada noturna com jornada de 
trabalho de 12 (doze) horas. 

02 
 

421,00 $5.151,00 

VALOR GLOBAL DE R$ 820.284,08 (oitocentos e vinte rnll du entoe e oitenta e quatro reais e oito 
motivos). 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

    

    

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL 

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REPACTUAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO No. 040/2021, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A EMPRESA SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELU. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BANIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
11612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, 
'portador do RG no. 06.608.322-24, SSP- BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 886.624.705-72, residente e 

domiciliado em Simões Filho — Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNP) no 25.109.563/0001-43, situado a Rua do Paço, no 

335, Quadra 02, Lote 17 — Itinga — Lauro de Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu Procurador o Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, 
portador do R.G. no 13.626.391-76, inscrito no CPF/MF sob o no 181363.540 49, doravante denominada 
CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
nos termos do art. 57, Inciso II, c/c § 20  da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 

pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si Justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviços no 040/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo no. 

188/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO E A PRORROGAÇÃO da vigência do contrato 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 

contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências Internas e externas da 

Câmara Municipal de Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos 

necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 

'1; 

tr'141CiP 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

' Anexos, firmado em 30/12/2
021, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta — VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

CONTRATUAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada no QDD 2025: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01

.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3‘3.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REPACTUAÇÃO DO PREÇO 

Em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025- Número de Registro no MTE: BA000094/2024 que 
fundamenta a repactuação pleiteada e deferida, fica reajustado o valor global anual estimado para o 

montante de R$ 1.069.915,64 (um milhão, sessenta e nove mil, novecentos e quinze reais e sessenta e 
quatro centavos) para o período aditivado. 

CLAUSULA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A prorrogação de prazo e a repactuação encontra-se respaldada no art. 57, Inc. II, C/C art. 65, Inc. II, d) e § 
50  da Lei Federal no 8.666/93 e na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025- Número de Registro no 
MTE: BA000094/2024. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

Inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou Ilcitatório para o mesmo objeto, 
hipótese .em que não ensejará qualquer tipo de Indenização pela rescisão antecipada. 

CLÁUSULA SETIMA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

        

        

        

        

        

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Slmaes Filho - Bahia, 27 de dezembro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA - CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

67 t,  
SILVER VIGILÂNCIA É S 
ALCIR DA CONCEICÀ  

TESTEMUNHAS: 

- CONTRATADA 
O 

\)QI CA.03;1934 A3-)t1A3fl  
CPF:  

3 

  

CPF: 
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REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS 
DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

_ 	-2 DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
, 
INDICE (SE 
APLICAVEL) 

VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

SALÁRIO BASE 12 1.471,22 17.654,64 PREMIO DE BOA PERMANÊNCIA  12 8,50% 125,05 1.50064 ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 12 30,00% 141,37 5.296,39 INTERVALO INTRA JORNADA 12 15 13,04 DIA DO VIGILANTE  12 13,04 
2.347,20 

156,48 PRODUTIVIDADE  12 
RISCO DE VIDA 12 
OUTROS (ESPECIFICAR)  

TOTAL GRUPO "A" 
26.9515,36 

GRUPO 

vil4 
"B" - ENCARGOS 

Ç CARGOS _ QUANTIDADE , 	- 
ÍNDI CACE (SE

VEL) APLI I 
VALO 

� UNITAR
R

O VALOR TOTAL 
ENCARGOS SOCIAIS 
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA) 

12 77,54% 
17 796 23 

TOTAL "A1-1-13" 44.751,59 

GRUPO "C" — INSUMOS 

INSUMOS QUANTIDADE INDICE (SE 
APLICAVEL) 

VAL,  
UNITARIO VALOR TOTAL 

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 12 50,00 600,00 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 12 20,00 240,00 SEGURO DE VIDA EM GRUPO  12 14,00 168,00 
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA BÁSICA  12 17,59 2.691,27 VALE TRANSPORTE  12 10,40 812,72 ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLOGICA 12 186,98 2.243,76 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO ÚNICO DO 40  TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO No 040/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 

guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 

com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

Edição 2.558 | Ano 2025
20 de março de 2025

Página 273

Certificação Digital: 0DCSE8WQ-IVYYEKAR-2B3ADGVC-W9NZD3ER
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



AUXILIO FUNERAL 
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 

_OUTROS (ESPECIFICAR) 

TOTAL GRUPO IrC" 

TOTAL "A"+"13"+"C" 

GRUPO "D" DEMAIS COMPONENTES 

12 3,50 
12 12 00 
12 5,00 
12 0,001 	 120,00 

7.241,75 

42,00 
144,00 
180,00 

51.993,34 

I 	' 	DEMAIS COMPONta i ES ' 	' 
QUANTIDADE INDICE (SE 

• 
APLICAVEL VALOR TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS  5,00% 1599,67 
MARGEM DE LUCRO  

5,00%
1. 

 

TOTAL GRUPO "D" 
2.729,65 

5.329,32 

TOTAL "A"+"13"+"C"+ D , 57.322,66 

' 
TRIBUTO_ " QUANTIDADE irwic 	(SE ,, 

APLICAVEL VALOR TOTAL 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 3,00% 1,835,30 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA  
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LIQUIDO - CSLL  

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS  
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

PIS/PASEP  
¡SUPER SIMPLES 
ENQUADRADA 
CdvIPLEMENTAR 

NA 
(PARA EMPRESA 

LEI 
123/2006 

3,30/o 1018,83 

1.  IP 4' 	el 	ttt 'tit 	. 
.1

4Çr
yI 

' 

	

p, ,j 	I r 

	

t. 	tt stt 

1641 

^r‘ 
I/ 
,, c, 	I 	) 1" 	' 	O 	11  , 	' 1:1,  MO It 

iN 
"Ifr 	r 	IlZáç 

5 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

/5k-981.  

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 HORAS 
NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO 

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

II 
h 2. INDICE QUANTIG 

, 
(SE 

APLICAVEL) � UNIT VALARIO 
OR VALOR TOTAL 1 

SALÁRIO BASE 4 1.471,22 5.88488 
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 4 8,50% 125,05 500,21 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 441,37 1.765'46 

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00 4 3,04 
, 

638,98 

HORA NOTURNA REDUZIDA 4 8,69 521,61 
DSR REFLEXO HORA NOTURNA 4 34,87 139,48 
INTERVALO INTRA JORNADA 4 15 52,67 2 0 68 
DIA DO VIGILANTE 4 13,04 782,40 
PRODUTIVIDADE 4 13,04 52,16 
RISCO DE VIDA 4 
OUTROS (ESPECIFICAR) 

:kl 
' 	TOTAL GRUPO"A 

: 	
. 0A95,57 

GRUPO "B" - ENCARGOS 

ENCARGOS QUANTIDADE 
45% „VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS 5/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA) 4 77,540/o 6 940,12 

TOTAL "A +"B" 17A36,02 

GRUPO "C" - INSUMOS 

NSUMOS QUANTIDADE ÍNDICE (SE • 
APLICAVEL) 

VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 4 50,00 200,00 
ARMAS E MUNIÇÕES 4 3,75 15,00 

TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 4 20,00 80,00 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 4 14,00 56,00 
VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA 4 17,39 886,89 
VALE TRANSPORTE 4 10,40 270,91 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA  4 

186,98 AUXILIO FUNERAL  4 3,50 
747,92 
14,00 EXAME MÉDICO NR 7 E 9  4 12,00 48,00 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO  4 15,00 60,00 

FORNECIMENTO DE ALGEMAS  4 10,00 40,00 
LANTERNA COM PILHA  4 2,25 9,00 
COLETE À PROVA DE BALAS  4 3,13 12,50 OUTROS (ESPECIFICAR) 

TOTAL GRUPO "C" 2.440,22 

TOTAL "A"+"B"4"C" 19.876,24 

GRUPO "D" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- DEMAIS COMPONENTES 

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) VALOR TOTAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS 5,00%o 993,81  
MARGEM  DE LUCRO 5,00% 104350 

TOTAL GRUPO "D" 2,037,31 

TOTAL "A"t"B"+"C"+"D" 21.913,56 

GRUPO "E" - TRIBUTOS 

TRIBUTOS' QUANTIDADE ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) VALOR TOTAL 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - 155 3,00% 
701,61 IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRP) 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO  - CSLL 

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 
!- PIS/PASEP 

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

3,30% 

771,77 

7 
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TOTAL GRUPO 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Simões Filho, 06 de fevereiro de 2025. 

Processo Administrativo: no 1388/2025 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Encaminhamento para emissão de parecer quanto à possibilidade referente ao aditivo do 

Contrato de no 040/2021 da empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI. 

DESPACHO 

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se a necessidade da 

correção no anexo da contratação com a empresa acima citada, o que sugere o seu 

aditivo, nos termos da lei. 

Diante do exposto, nos termos do art. 58, Inc. 1 C/C art. 65, da Lei n°  8.666/93, solicito a 

esta Procuradoria exame e manifestação através de Parecer sobre a referida solicitação. 

Atenciosamente, 

Ul 	LENCAR 

Presidente da 	icipal de Simões Filho 

Edição 2.558 | Ano 2025
20 de março de 2025

Página 278

Certificação Digital: 0DCSE8WQ-IVYYEKAR-2B3ADGVC-W9NZD3ER
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURIDICO N°008/2025 

PROCESSO ADMINITRATIVO N°1.38812025 

EMENTA: ANALISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DO QUINTO TERMO ADMVO AO 
CONTRATO N° 040/2021, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. ART. 58,1, C/C 
ART. 65, DA LEI 8.666/93. POSSIBILIDADE. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer acerca da possibilidade de celebração do quinto termo aditivo ao Contrato n° 

040/2021, cujo objeto é a contrafação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de 

vigilância annada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 

Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 

execução. 

O processo administrativo em epigrafe foi enviado a esta Procuradoria para análise jurídica da minuta do Quinto 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 040/20211  celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO e a empresa SIL VER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, o qual visa a correção de erro material que 

consta na redação do Item 02 do Resumo da Proposta do Quarto Termo Aditivo do referido contrato. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

O presente parecer tem o escopo de assistir a Diretoria Administrativa no controle prévio de legalidade, vinculado 

licitação em apreço, conforme estabelece o artigo 38, inc. VI da Lei n° 8.666, de 1993 (Lei de Licitações e 

Contratos — LLC): 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão jun 
oportunamente: 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inezigibifidad 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os eleme 

que constam, até a presente data, referente a minuta em epígrafe. 
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I - modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse ptiblic  

respeitados os direitos do contratado.  

Art.65. Os conh-atos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas juscativ 

nos seguintes casos: 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Nesta senda, à luz da legislação vigente, incumbe a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Câmara 

Municipal de Simões Filho, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

1.2 DA POSSIBILIDADE DE CORRIGIR ERRO MATERIAL 

Infere-se dos autos que o objeto do 5° (quinto) Termo Aditivo ao Contrato n°040/2021 é a correção de erro material 

constante no item 02 (dois) do Resumo da Proposta constante no 4° (quarto) Termo Aditivo, mais especificamente 

o valor unitário de postos de vigilantes armados. 

A justificativa apresentada é que o aditivo vem retificara referido item, o qual consta duas unidades de postos de 

vigilância armada, quando, na verdade, deveria constar apenas uma unidade de vigilância armada. Tal conduta 

enquadra-se mais precisamente na possivel correção de um erro material e não numa alteração qualitativa do 

objeto, ou seja, não houve uma alteração no objeto, mas apenas uma correção na redação de um item que, 

claramente, foi redigido de forma equivocada. 

Nesse sentido, o erro material consiste em erro de fácil constatação. Não carece de maior exame para detectar 

que há um flagrante desacordo entre a vontade e o que de fato foi expresso no documento. Não há necessidade 

de recorrer à interpretação de conceito, estudo ou exame mais acurado para detectar esse erro; ele é percebido 

por qualquer pessoa. 

Desta feita, a correção do erro material, mostra-se não apenas possível, por não atentar contra os principias que 

regem o procedimento licitatório, como também imperiosa, visto que não pode o gestor público deixar de promovê-

la sob o risco da confusão que se pode criar pela Inexatidão material, a qual reflete uma situação ou algo que 

obviamente não ocorreu. 

Ademais, a Lei 8.666/93 traz, em seu art. 58, inciso I, bem como no art. 65, inciso I, a possibilidade legal da 

alteração contratual por parte da Administração Pública até mesmo de forma unilateral, respeitados os direitos do 

contratado. Vejamos: 

Art. 58. O regime juddico dos contratos administrativos instituldo por esta Lei confere 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
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Simões Filho, 06 de fevereiro de 2025. 

- ISES SALOMÃO NETO 

Procurador Geral 

OAB/BA n° 59.482 

W#7 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA 

I - unilateralmente Dela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

A celebração do referido Termo Aditivo com a contratada, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros 

ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos. 

Tem-se como conveniente registrar, ainda, que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 

contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que término do prazo de execução é somente em 31/12/2025. 

No que se refere â regularidade fiscal da contratada, não consta nos autos as certidões. 

Por fim, no que tange ao aspecto juriclico e formal da minuta do Quinto Termo Aditivo ao Contrato, constata-se 

que sua elaboração se deu em observância da legislação que rege a matéria. 

3. CONCLUSÃO 

Após análise minuciosa dos documentos integrantes deste processo, constata-se que o procedimento está sendo 

conduzido em conformidade com os princi pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

probidade administrativa e vinculação ao instrumento convocatório. 

Diante do exposto, com fundamento na Lei n° 8.666/93 e demais normas aplicáveis, este parecer técnico conclui 

pela reguladdade e legalidade do Quinto Termo Aditivo do Contrato n°040/2021. 

Mister se faz acrescentar que, o presente parecer técnico foi elaborado com base nos documentos disponibilizados 

até a presente data. Caso sugam novos elementos ou informações que possam influenciar a análise, este parecer 

poderá ser complementado ou retificado. 

É o parecer, salvo melhor juizo, que submeto à análise da autoridade máxima. 

• 
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ESTADO DA BAHIA 
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ilve 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

Sim Não 
Não se  
aplica 

Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual X 

Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X 

Certidão 	Negativa 	ou 	positiva 	com 	efeito 	negativo 

trabalhista 

x  

Certidão FGTS X 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica X 

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual? 

X 

Foi anexada a documentação da empresa? X 

Foi anexado documento dos sócios ou responsável? X 

A Minuta contratual, conigida, foi anexada ao processo? X 

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X 

O 	processo administrativo foi 	regularmente 	constituído, 

integrando 	o 	aditivo 	em 	análise 	um 	único 	processo 

administrativo 	e 	devidamente 	autuado 	em 	sequência 

cronológica? 

x  

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão. 

Simões filho, 17 de março de 2025. 

C ntroladora Interna 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SILVER - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
CNPJ: 25.109.563/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei na  
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:52:50 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/08/2025. 
Código de controle da certidão: 55A1.9781.FC23.00DC 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Observações RFB: 

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 
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CAIXA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	Emissão: 06/02/202 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bailia) 

Certidão N°: 20250713996 

RAZÃO SOCIAL 

SILVER -VIGILÂNCIA E SEGURANCA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	CNPJ 

25.109.563/0001-43 

ditado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/0212025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	RelCertidaoNegativant 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
CNPJ:13.927.819/0001 40 
Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributária 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (') Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 06/02/2025, 
sob processo de n° . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica SILVER 
- VIGILANCIA E SEGUFtANCA EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 25109563000143, 
encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10028460. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu„ lavrei a presente em 06/02/2025 16:25:37, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 440340000065271020250206 
Emitida via Internet, às 16:25:37 hs, do dia 06/02/2025 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAÇÃO: 
- A, aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.basiov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PAgine 1 de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SILVER - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.109.563/0001-43 
Certidão n°: 7005828/2025 
Expedição: 06/02/2025, às 15:02:27 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SILVER - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.109.563/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DIÁRIO OFICIAL Edição 2.506 f  Ano 2025 

07 de fevereiro de 2025 

Págins. 3 

EXTRATO DO 50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°040/2021, SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
EIRELI 

EXTRATO DO 5° ADITAMENTO CONTRATUAL CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL, 
REFERENTE AO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO N°040/2021. 

A Câmara Municipal de SimOes Filho toma público o resumo do 5° Termo Aditivo ao Contrato 040/2021; Processo 
Administrativo ri° 1.388/2025, referente ao Contrato n° 040/2021; Empresa contratada: SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI; CNPJ n° 25.109.563/0001-43; Objeto: é a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestar serviços contínuos de vigilânda armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências Internas e externas 
da Câmara Municipal de Simões Filho, com o fomedmento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos 
necessários para sua execução, conforme conclig5es, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
Com vigência até 31/12/2025; Doteclio Orçamentária: Orgão/Unidade: 0101.001; Atividade: 01.031.001.2.001; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99: Fonte de Recurso: 1.500. Union Ramos de Alencar — Presidente da Câmara 
Municipal de SImlies Filho/13A, 06 de fevereiro de 2025. 
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